
REQUERIMENTO Nº: 0083/2025 

Nobre Edil, estas ações são tipificadas como crimes e estão, por 

determinação legal e conforme destacado na Lei Federal n° 9.605/98, a cargo 

de outros órgãos públicos, responsáveis pela apuração das denúncias 

formuladas, processamento da ação penal e aplicação de penalidades ali 

previstas, tais como o Ministério Público, o IBAMA e a Polícia Cívil.


